
Procuradoria Geral do Município
Procurador Geral: Celso Augusto Coccaro Filho

Linha de Atendimento Direto: 3241-1239
PORTARIA PUBLICADA NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM IN-
CORREÇÕES NO DOC DE 27/10/07, P. 22:
PORTARIA 36/07 - PGM.G. O Procurador Geral do Muni-
cípio, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o disposto no art. 1° da Lei 6.830/80, que
regula o procedimento de cobrança judicial da dívida ativa e
determina aplicação subsidiária das normas do Código de
Processo Civil;

Considerando as alterações introduzidas no Código de
Processo Civil pela Lei 11.382/06, que modificaram o processo
de execução, e a possibilidade da sua aplicação subsidiária no
processo de execução fiscal,

R E S O L V E:

1) Constituir Grupo de Trabalho para realizar estudos a
respeito do alcance das alterações introduzidas no processo de
execução disciplinado no Código de Processo Civil,
notadamente quanto à possibilidade de sua aplicação no
processo de execução fiscal;

2) O Grupo de Trabalho será composto pelos servidores abaixo
relacionados, cabendo a coordenação ao primeiro nomeado:

- JOSÉ MARCOS SEQUEIRA DE CERQUEIRA (PGM) - RF
649.205.3.00
- GUILHERME LOPES ALVES LAMAS (FISC) - RF 748.099.7.00
- CLARISSA MARCONDES MACÉA (FISC) - RF 748.104.7.00
- RODRIGO AUGUSTO MARTINS (JUD) - RF 753.627.5.00

3) O Grupo de Trabalho deverá apresentar relatório no prazo
de 30 dias.

4) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Linha de Atendimento Direto: 3241-1239
DESPACHO DO PROCURADOR GERAL
SAE 286/07 (TID 1961393) - Labibi Elias Alves da Silva.
Solicitação de acordo especial para parcelamento de débitos
de IPTU inscritos na dívida ativa. No uso das atribuições que
me são conferidas pelo art. 7º, inc. VI do Dec. 27.321/88, e
considerando os elementos constantes do presente, em espe-
cial as manifestações do Departamento Fiscal e da Assessoria
Jurídico-Consultiva desta Procuradoria Geral, AUTORIZO a ce-
lebração de acordo com Labibi Elias Alves da Silva nos termos
do consignado à fls. 32/33, cuja proposta consiste no paga-
mento do débito apurado em 15/10/07 no valor de
R$1.327.698,21 em 60 parcelas iguais e consecutivas, todas
devidamente atualizadas monetariamente pela variação do
IPCA ou qualquer outro índice que o venha a substituir em
caso da sua extinção, acrescidas de juros legais de 1% ao mês
até, mais custas e despesas processuais. A verba honorária
será paga em 10 vezes iguais, sendo a primeira no ato do
acordo e as demais, devidamente corrigidas, nos meses subse-
qüentes. As custas e despesas processuais serão incluídas na
primeira parcela.

Linha de Atendimento Direto: 3241-1239
DESPACHO DA CHEFE DE GABINETE
2007-0.322.423-5 - JUD. Pagamento de diligências de Ofi-
ciais de Justiça. Autorização para emissão de NEs. Em face dos
elementos que instruem o presente, notadamente as manifes-
tações de JUD - Seção Técnica de Contabilidade de fls.420/421,
de JUD.AA de fls. 422, da Diretora do Departamento Judicial
de fls. 423 e da DTC desta Procuradoria Geral de fls. 425, à luz
do disposto no Dec. 48.085/07 e no uso da competência que
me foi atribuída pela Port. 20/07-SNJ-G, AUTORIZO a emissão
de NEs, no valor total de R$3.078,15, onerando a dotação
21.15.02.062.0208.4.817.3.3.90.36.00.00.6.4 do orçamento vi-
gente, com vistas a promover o pagamento de diligências de
oficiais de justiça, consoante relação de fls. 366/378.

Depto. Fiscal

PA 2007-0.321.492-2 - Interessado: Departamento Fiscal-
Assunto: Repasse de Verba para a Fazenda Estadual - I -
AUTORIZO o repasse do valor de R$ 154.134,05 (Cento e
cinquenta e quatro mil, cento e trinta e quatro reais e cinco
centavos) aos cofres da Fazenda Estadual, arrecadado no
período de 01/09/2007 a 30/09/2007 a título de GARE, receita
pertencente ao Estado, a ser creditado no Banco 151, Nossa
Caixa S/A, Agência 0935-1, Conta Corrente nº 13.000002-8.

Depto. Judicial

Diretoria
2003-0.287.925-7. A vista dos elementos constantes do pre-
sente em especial as manifestações de JUD 2 (22) as fls. 96/99
as quais me reporto, e restando caracterizado o acidente do
trabalho que culminou com a aposentaçao por invalidez do
servidor Helirio Bezerra, AUTORIZO, nos termos da delegação
conferida pelo artigo 47, inciso I, item I do Decreto Municipal
27321/88 o pagamento do pecúlio no valor de R$ 2.813,10
(dois mil, oitocentos e treze reais e dez centavos), nos moldes
preconizados no artigo 8º da Lei 9.159/80, e na consonância
dos referenciais do Decreto 47.926/06.

Depto. Patrimonial

ORDEM INTERNA 07/07 - PATR. G
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO PATRIMONIAL DA PRO-
CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS no uso de suas atribui-
ções legais;
Considerando a necessidade de zelar pela segurança do
prédio;
Considerando a necessidade de evitar desperdício de energia
elétrica e água;

DETERMINA:

I as chefias deverão adotar e divulgar as normas abaixo
especificadas:

1. desligar a iluminação das copas, banheiros e dependências
que não estejam sendo utilizadas;

2. desligar os equipamentos elétricos que não estiverem sendo
utilizados(microcomputadores, cafeteiras, etc...);

3. fechar corretamente as torneiras, após o uso, evitando
desperdício de água.

4. verificar a pressão das válvulas das descargas dos banheiros
e, no caso de desregulagem, comunicar a Divisão
Administrativa;

5. apagar as luzes ao final do expediente;

6. fechar todas as janelas ao final do expediente, evitando-se
quebra de vidros;

7. ao encerrar o expediente verificar se todos os equipamentos
elétricos estão desligados.

II Para atendimento do item I, as Chefias designarão
responsáveis da Unidade pelo cumprimento das regras
estabelecidas, comunicando a PATR.6 - Divisão Administrativa,
até o dia 05 de novembro, os servidores indicados.

III Caso não sejam indicados os responsáveis até a data
mencionada, as Diretorias dos respectivos andares serão
responsáveis pelo cumprimento do presente.

IV A Divisão Administrativa indicará servidores para
fiscalização do cumprimento das normas ora estabelecidas e
comunicará a Assistência Técnica Administrativa - PATR.G, a
sua eventual inobservância, identificando o andar, a unidade e
o fato ocorrido.

V Esta ordem Interna entrará em vigor na data de sua
publicação.

PLANEJAMENTO
Secretário: Manuelito Pereira Magalhães Junior

DESPACHO DE GABINETE
2003-0.177.597-0 - DESPACHO DE GABINETE N°
184/2007/SEMPLA.G - INTERESSADO: Secretaria Municipal
de Planejamento - ASSUNTO: Aplicação de penalidade - “I -
Nos termos do artigo 54, inciso V do Decreto Municipal nº
44.279/03, e considerando-se a proposta de imposição de pe-
nalidade ofertada pelo Gestor do Contrato a fls. 24.155 e a
manifestação da Assessoria Jurídica de fls. 24.157/24.163, que
acolho, APLICO à Fundação Aplicação de Tecnologias Críticas
- ATECH, CNPJ sob nº 01.710.917/0001-42, com fundamento
no art. 87 da Lei 8.666/93, Multa pelas infrações contratuais
abaixo descritas, nas seguintes conformidades:” - a) - relatório
de acompanhamento gerencial: infração aos itens 6.2 e 12.3
do “Plano Mestre de Trabalho - ATECH 313.00.00002/A”, inte-
grante do contrato nº 09/2003/SEMPLA. Sanção: cláusula 7.2.3
do contrato nº 09/2003/SEMPLA, no montante de 0,2% (dois
décimos de por cento) do valor atualizado do contrato, impor-
tando a quantia de R$ 6.654,90 (seis mil e seiscentos e cin-
qüenta e quatro reais e noventa centavos). - b) - Planilha de
controle - : infração à clausula 2.1 do contrato nº
09/2003/SEMPLA, Sanção: clausula 7.2.3 do contrato nº
09/2003/SEMPLA no montante de 1% (hum por cento) do valor
atualizado do contrato , importando a quantia de R$
33.274,49 (trinta e três mil duzentos e setenta e quatro reais e
quarenta e nove centavos). - c) - Quadro de recursos humanos
disponibilizados para a execução do contrato : infração à cláu-
sula 2.4 do contrato nº 09/2003/SEMPLA. Sanção: cláusula
7.2.3 do contrato, no montante de 0,4% do valor atualizado
do contrato, importando a quantia de R$ 13.309,79 (treze mil
e trezentos e nove reais e setenta e nove centavos). - d) - Prazo
para análise dos lotes - : infração à cláusula 2.1 do contrato nº
09/2003/SEMPLA. Sanção: clausula 7.2.3 do contrato, no mon-
tante de 0,4% do valor atualizado do contrato, importando a
quantia de R$ 13.309,79 (treze mil e trezentos e nove reais e
setenta e nove centavos). - Em face ao exposto o valor total
das multas é de R$ 66.548,97 (sessenta e seis mil, quinhentos
e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos). - “II - DE-
TERMINO , ainda, com supedâneo no art. 83, § 3º da Lei Fe-
deral nº 8.666/93 e no art. 55, parágrafo único, do Decreto
44.279/03, seja o valor total das multas descontado do mon-
tante que a empresa ora apenada ainda tiver a receber pela
execução do Contrato nº 09/2003/SEMPLA.” -

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
259/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
DAS SUBPREFEITURAS Ofício 063/SMSP/GAB/2007 ASSUNTO:
Descongelamento de recursos e liberação de cotas orçamentá-
rias e financeiras, conforme dispõe o parágrafo único do artigo
7º do Decreto nº 48.085/07 e Portaria Intersecretarial
nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos elementos coligidos ao
presente, especialmente a justificativa apresentada pela Secre-
taria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, que ado-
tamos como razão de decidir e, no uso das atribuições que são
conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º do Decreto n.º
48.085/07 e Portaria Intersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica
AUTORIZADO, o descongelamento de recursos e liberação de
cotas orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-se, a se-
guir, à Assessoria Geral do Orçamento, para as demais provi-
dências cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
260/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Processo
2007-0.315.999-9 ASSUNTO: Liberação de cotas orçamentárias
e financeiras, conforme dispõe a Portaria Intersecretarial
nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos elementos coligidos ao
presente, especialmente a justificativa apresentada pela Secre-
taria Municipal da Saúde, que adotamos como razão de decidir
e, no uso das atribuições que são conferidas pela Portaria In-
tersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, a libe-
ração de cotas orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-
se, a seguir, à Assessoria Geral do Orçamento, para as demais
providências cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
261/2007
INTERESSADO: SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO
Processo 2007-0.321.663-1 ASSUNTO: Liberação de cotas or-
çamentárias e financeiras, conforme dispõe a Portaria Interse-
cretarial nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos elementos coli-
gidos ao presente, especialmente a justificativa apresentada
pela Secretaria Executiva de Comunicação, que adotamos
como razão de decidir e, no uso das atribuições que são confe-
ridas pela Portaria Intersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica
AUTORIZADO, liberação de cotas orçamentárias e financeiras.
II - Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
262/2007
INTERESSADO: SUBPREFEITURA DE CAMPO LIMPO Processo
2007-0.279.237-0 ASSUNTO: Descongelamento de recursos e
liberação de cotas orçamentárias e financeiras, conforme
dispõe o parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº 48.085/07
e Portaria Intersecretarial nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista
dos elementos coligidos ao presente, especialmente a justifica-
tiva apresentada pela Subprefeitura de Campo Limpo, que
adotamos como razão de decidir e, no uso das atribuições que
são conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º do Decreto n.º
48.085/07 e Portaria Intersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica
AUTORIZADO, o descongelamento de recursos e liberação de
cotas orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-se, a se-
guir, à Assessoria Geral do Orçamento, para as demais provi-
dências cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
263/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO Ofício
044/SFO/07 ASSUNTO: Descongelamento de recursos e libe-
ração de cotas orçamentárias e financeiras, conforme dispõe o
parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº 48.085/07 e Por-
taria Intersecretarial nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos
elementos coligidos ao presente, especialmente a justificativa
apresentada pela Secretaria Municipal de Habitação, que ado-
tamos como razão de decidir e, no uso das atribuições que são
conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º do Decreto n.º

48.085/07 e Portaria Intersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica
AUTORIZADO, o descongelamento de recursos e liberação de
cotas orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-se, a se-
guir, à Assessoria Geral do Orçamento, para as demais provi-
dências cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
264/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Ofício 834/07-SMT.CH.GAB ASSUNTO: Descongelamento de
recursos, liberação e antecipação de cotas orçamentárias e fi-
nanceiras, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 7º do
Decreto nº 48.085/07 e Portaria Intersecretarial
nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos elementos coligidos ao
presente, especialmente a justificativa apresentada pela Secre-
taria Municipal de Transportes, que adotamos como razão de
decidir e, no uso das atribuições que são conferidas pelo pará-
grafo único do artigo 7º do Decreto n.º 48.085/07 e Portaria In-
tersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, o des-
congelamento de recursos, liberação e antecipação de cotas
orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-se, a seguir, à
Assessoria Geral do Orçamento, para as demais providências
cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
265/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Ofício
127/2007-CFO/SMS-G ASSUNTO: Liberação de cotas orçamen-
tárias e financeiras, conforme dispõe a Portaria Intersecretarial
nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos elementos coligidos ao
presente, especialmente a justificativa apresentada pela Secre-
taria Municipal da Saúde, que adotamos como razão de decidir
e, no uso das atribuições que são conferidas pela Portaria In-
tersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, libe-
ração de cotas orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-
se, a seguir, à Assessoria Geral do Orçamento, para as demais
providências cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
266/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS Ofício
371/SES-G/07 ASSUNTO: Descongelamento de recursos e libe-
ração de cotas orçamentárias e financeiras, conforme dispõe o
parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº 48.085/07 e Por-
taria Intersecretarial nº001/2007/SEMPLA/SF. I - À vista dos
elementos coligidos ao presente, especialmente a justificativa
apresentada pela Secretaria Municipal de Serviços, que ado-
tamos como razão de decidir e, no uso das atribuições que são
conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º do Decreto n.º
48.085/07 e Portaria Intersecretarial 001/2007/SEMPLA/SF, fica
AUTORIZADO, o descongelamento de recursos e liberação de
cotas orçamentárias e financeiras. II - Encaminhando-se, a se-
guir, à Assessoria Geral do Orçamento, para as demais provi-
dências cabíveis, observadas as cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
267/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER
E RECREAÇÃO Ofício 036/07 ASSUNTO: Descongelamento de
recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras, con-
forme dispõe o parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº
48.085/07 e Portaria Intersecretarial nº001/2007/SEMPLA/SF. I
- À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente a
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Esportes,
Lazer e Recreação, que adotamos como razão de decidir e, no
uso das atribuições que são conferidas pelo parágrafo único do
artigo 7º do Decreto n.º 48.085/07 e Portaria Intersecretarial
001/2007/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, o descongelamento
de recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras. II
- Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

DESPACHO INTERSECRETARIAL SEMPLA/SF Nº
268/2007
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO Ofício
34/SMG-G/DTCO/2007 ASSUNTO: Descongelamento de re-
cursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras, con-
forme dispõe o parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº
48.085/07 e Portaria Intersecretarial nº001/2007/SEMPLA/SF. I
- À vista dos elementos coligidos ao presente, especialmente a
justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Gestão,
que adotamos como razão de decidir e, no uso das atribuições
que são conferidas pelo parágrafo único do artigo 7º do De-
creto n.º 48.085/07 e Portaria Intersecretarial
001/2007/SEMPLA/SF, fica AUTORIZADO, o descongelamento
de recursos e liberação de cotas orçamentárias e financeiras. II
- Encaminhando-se, a seguir, à Assessoria Geral do Orça-
mento, para as demais providências cabíveis, observadas as
cautelas legais de praxe.

Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU

DESPACHOS DO PRESIDENTE
RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/091/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 35ª
Reunião Ordinária, realizada em 11 de outubro de 2007,
RESOLVE:
Para fins de uso e ocupação do solo, as atividades: “Farmácia
(com manipulação de fórmulas)”, “Drogaria”, “Perfumaria,
Cosméticos e Conveniência”, enquadram-se na Subcategoria
de uso nR1, Grupo de atividades: Comércio Diversificado.
Fica revogada em todos os seus termos a RESOLUÇÃO
SEMPLA.CTLU/060/2006.

RESOLUÇÃO SEMPLA.CTLU/092/2007
A Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU em sua 35ª
Reunião Ordinária, realizada em 11 de outubro de 2007,
RESOLVE:
1. O perímetro da zona de uso CV ZCPa/03 passa a ter a se-
guinte descrição:
CV ZCPa/03
Começa na confluência da Rua Luigg Matarazzo com a Av. De-
putado Emílio Carlos, Av. Deputado Emílio Carlos, Rua Edson
Pelegrini, segmento 1-2 (Divisa dos Lotes 94 e 63 com 95
e 62 da Quadra 453 do Setor Fiscal 076 da Planta Gené-
rica de Valores); segue pela Rua Umauri, segmento 3-4 (Di-
visa dos Lotes 18 com 19, 69 com 54 da Quadra 452 do
Setor Fiscal 076 da Planta Genérica de Valores, Divisa
dos Lotes 12 com 126 e 31 com 30 da Quadra 259 do
Setor Fiscal 076 da Planta Genérica de Valores); Rua Dr.
Marcio da C. Bueno, Rua Marco Cic Batino, Rua Mina Fichman,
Rua Crisólia, Rua Vicente Soares da Costa, Rua Professor Hen-
rique José Souza, Rua Sarita, Rua Eugene Delacroix, Rua Ca-
tanduvas do Sul, Rua Silvério Gonçalves, Rua Alexandre Fu-
zaro, Rua Sem Nome, Travessa Professor Luis Ellmerich, Rua
Urumila, Rua Antonio Ribeiro Morais, Rua dos Rodrigues, Rua
Antonio F. Filho, Rua Amélia Gonçalves, Rua Jacó Bernardes,
Rua Silvestre Gonçalves, Av. Antonio Munhoz Bonilha, seg-
mento 5-6 (Linha de Transmissão), Rua Estela Borges Mo-
rato, Av. Clavásio Alves da Silva, Av. Nossa Senhora do Ó, Rua
Isabel de Siqueira Barros, Rua José Fuíza Guimarães, Rua
Nelson Francisco, Rua Manuel Pinto de Carvalho, segmento
2-1 (Divisa do Lote 44 com 40 e 44 com 35 da Quadra
360 do Setor Fiscal 074 da Planta Genérica de Valores),
Rua Engenheiro José Pastore, Av. Nossa Senhora do Ó, Rua
Inajar de Souza, Rua Luigg Matarazzo até o ponto inicial.

SAÚDE
Secretário: Januario Montone

DESPACHO DO SECRETÁRIO
APURAÇÃO PRELIMINAR
2006-0.132.103-7 - À vista dos elementos constantes deste,
e em especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta
Pasta, que acolho, e a determinação do Secretário dos Negó-
cios Jurídicos, RETI-RATIFICO o despacho de fls. 127, publi-
cado no DOC/SP de 01/12/06 - pág. 25 e DETERMINO o AR-
QUIVAMENTO do presente, nos termos do inciso II, do art.
102 do Dec. 43.233/03, por não restar comprovada a responsa-
bilidade funcional pela ocorrência investigada.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO ADJUNTO
CONVÊNIO
2003-0.169.081-9 - I - À vista do contido no presente, e no
uso das atribuições que me são legalmente conferidas pela
Port. 1.200/07-SMS.G, AUTORIZO a celebração de Termo
Aditivo ao Convênio SUS 59/SMS/03, celebrado com Lar
Escola São Francisco Centro de Reabilitação, cujo objeto é
o desenvolvimento de atividades relativas a execução de ser-
viços médico-hospitalares e ambulatoriais de acordo com a sis-
temática SUS, para alteração nos valores de referência de fi-
nanciamento promovido pelo Ministério da Saúde de acordo
com a Port. GM/MS 1.820, de 31/07/07, nos termos como
apresentados às fls. 919 para nova redação da Cláusula Sétima
do citado ajuste, com repasses mensais como se segue:
1) SADT - SAI/SUS: R$279.638,17
2) FAEC - Ações de Alta Complexidade: R$192.444,34
3) PABA - Atenção Básica Ampliada: R$24.476,04
4) Média Complexidade: R$62.717,79.
II - Nos termos de fls. 920/921, a Dotação onerada é a
18.10.10.302.0324.4113.3390.3900.02.

2003-0.167.466-0 - I - À vista do contido no presente, e no
uso das atribuições que me são legalmente conferidas pela
Port. 1.200/07-SMS.G, AUTORIZO a celebração de Termo
Aditivo ao Convênio SUS 79/SMS/03, celebrado com
Sanatórios Ação Comunitária de Saúde, cujo objeto é o
desenvolvimento de atividades relativas a execução de serviços
médico-hospitalares e ambulatoriais de acordo com a
sistemática SUS, para alteração dos valores de repasses
promovidos pelo Ministério da Saúde, que passam a figurar
nos seguintes limites mensais:
1) SADT: R$129.040,92
2) Ações Estratégicas: R$20.107,03
3) PABA - Atenção Básica Ampliada: R$1.193,60
4) Média Complexidade: R$107.740,29.
II - Nos termos de fls. 891/892, a Dotação onerada é a
18.10.10.302.0324.4113.3390.3900.02.

2007-0.314.528-9 - À vista do constante no presente
administrativo, em especial da manifestação da Assessoria
Jurídica desta Pasta, que acolho, e pela competência conferida
pela Port. 1.200/07-SMS.S, AUTORIZO a celebração de
Convênio com a instituição Amankay Instituto de Estudos e
Pesquisas, CNPJ 64.728.579/0001-9, para promoção de
pesquisa visando identificar condições de vulnerabilidade ao
HIV/AIDS em pessoas com deficiências visuais, auditiva e física,
no âmbito deste Município, a ser executado pelo período de 08
meses, com repasse financeiro realizado em duas parcelas de
R$21.345,00 cada, implicando no valor total de R$42.690,00,
conforme Plano de Trabalho em anexo, onerando-se a Dotação
Orçamentária 18.10.10.301.0322.4.101.3390.3900.02.

2005-0.303.426-2 - Face o contido no presente processo, e
no uso das atribuições que me foram definidas pela Port.
1200/2007 - SMS.G, AUTORIZO a prorrogação por dois meses,
a contar de 01/11/07, do Convênio 07/06, celebrado com a
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo,
relativo às atividades do Programa Saúde da Família,
onerando-se a Dotação Orçamentária
1810.10.301.0322.4.111.3.3.90.39.00.02.112 .

2005-0.303.439-4 -Face o contido no presente processo, e no
uso das atribuições que me foram definidas pela Port.
1200/2007 - SMS.G, AUTORIZO a prorrogação por dois meses,
a contar de 01/11/07, do Convênio 013/06, celebrado com a
Fundação Faculdade de Medicina, relativo às atividades do
Programa Saúde da Família, onerando-se a Dotação
Orçamentária 1810.10.301.0322.4.111.3.3.90.39.00.02.112 .

DOAÇÃO
2007-0.331.367-0 - À vista do constante no presente admi-
nistrativo, em especial da manifestação da Assessoria Jurídica
desta Pasta, que acolho, fundamentado pelo art. 1º do Dec.
Mun. 40.384/01, e pela competência conferida pela Port.
572/05-SMS.G, ACEITO a doação, sem encargos, feita por
Maria Cecília Galletti, RG 14.882.011-6, de 02 aparelhos de
DVD player, descritos na declaração de fls. 03, com valor esti-
mado de R$330,00, para integrar o patrimônio da CRS-Centro
Oeste.

ASSESSORIA JURIDÍCA
TERMO DE COOPERAÇÃO
2006-0.276.430-7 - Extrato do Termo de Cooperação
024/07
Convenente: PMSP/SMS
Conveniada: Socorro Centro Educacional Ltda.
Objeto do Termo: visa ao desenvolvimento de um Programa
de Integração Ensino - Serviço, envolvendo, predominante-
mente, o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação das
atividades no Programa de Estágio proposto de modo a elevar
o nível de atendimento da população.

DESPACHOS DO SECRETÁRIO ADJUNTO
CONVÊNIOS
2005-0.253.501-2 - Face o contido no presente processo, e
no uso das atribuições que me foram definidas pela Portaria
1200/2007-SMS.G, AUTORIZO a prorrogação por 02 meses, a
contar de 01/11/2007, do Termo de Convênio nº 41/2005, cele-
brado com a instituição parceira CENTRO SOCIAL NOSSA SE-
NHORA DO BOM PARTO, relativo às atividades do Programa
Saúde da Família, com a liberação do valor de R$ 145.972,08,
para a manutenção das atividades conveniadas, onerando-se a
dotação orçamentária
1810.10.301.0322.4111.3390.39.00.02.112.50.2.

2005-0.303.358-4 - Face o contido no presente processo, e no
uso das atribuições que me foram definidas pela Portaria nº
1200/2007 - SMS.G, AUTORIZO a prorrogação por 02 meses, a
contar de 01/11/2007, do Termo de Convênio nº 008/2006,
celebrado com a instituição parceira ASSOCIAÇÃO
CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA, para a manutenção das
atividades do Programa Saúde da Família, com a liberação do
valor de R$ 2.296.986,71, onerando-se a dotação orçamentária
nº 1810.10.301.0322.4.111.3390.39.00.02.112.50.2, e do valor
de R$ 26.431,84, onerando-se a dotação orçamentária nº
1810.10.302.0323.3.101.4450.51.00.00.433.53.99.

2005-0.303.363-0 - Face o contido no presente processo, e no
uso das atribuições que me foram definidas pela Portaria nº
1200/2007 - SMS.G, AUTORIZO a prorrogação por 02 meses, a
contar de 01/11/2007, do Termo de Convênio nº 012/2006,
celebrado com a instituição parceira ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA
FAMÍLIA, relativo às atividades do Programa Saúde da Família,
com a liberação do valor de R$ 3.914.283,47 para a manutenção
das atividades conveniadas, onerando-se a dotação orçamentária
nº 1810.10.301.0322.4111.3390.39.00.02.112.50.2.
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